
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2004
(Do Sr. Wilson Santos)

Altera o art. 974 da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil), e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 974 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo 3º:

“Art. 974. ................

§ 1º ..........................

§ 2º ...........................

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis não pode
se opor ao registro de contratos ou alterações contratuais de qualquer sociedade
que envolva sócio incapaz desde que atendidos os seguintes pressupostos, de
forma conjunta:

a) o sócio incapaz não pode exercer a gerência da
sociedade;

b) o capital social deve estar totalmente integralizado;

c) o sócio absolutamente incapaz deve ser representado e
o relativamente incapaz deve ser assistido por seus
representantes legais.(N.R)
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 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente o Supremo Tribunal Federal decidiu que as
juntas comerciais – que receberam, com o novo Código Civil, a nova
denominação de Registro Público de Empresas Mercantis – e os registros civis
das pessoas jurídicas devem aceitar contratos ou alterações de contratos de
sociedade de responsabilidade limitada com sócio incapaz (menor), desde que
presentes os seguintes pressupostos: a) o incapaz não pode exercer a gerência;
b) o capital social deve estar totalmente integralizado; c) o absolutamente incapaz
deve ser representado e o relativamente incapaz deve ser assistido pelos seus
representantes legais.

Desse modo, com base no entendimento unânime do STF,
as juntas comerciais e os registros civis das pessoas jurídicas passaram a aceitar
os contratos ou alterações contratuais com sócios incapazes, desde que
presentes os pressupostos indicados pelo Tribunal.

Em razão dessa decisão da Alta Corte brasileira, julgamos
ser necessário preencher a lacuna legal hoje existente no Código Civil, de modo
a permitir que os Registros Públicos de Empresas Mercantis possam, doravante,
adotar uma sistemática operacional condizente com uma determinação legal. Tal
segurança jurídica se faz necessária e o ajuste de nosso ordenamento jurídico é
imprescindível nessa questão, uma que em relação ao empresário individual –
agora denominado somente de empresário - , o Código Civil, em seu art. 974,
estabelece que o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido,
poderá continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus
pais ou pelo autor da herança.

Portanto, para continuação da empresa na hipótese acima,
é necessária a autorização do juiz mediante concessão de alvará judicial, após
exame das circunstâncias e dos riscos da empresa e também da conveniência
em continuá-la, podendo a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais,
tutores ou representantes legais do menor ou interdito, sem prejuízo dos direitos
adquiridos por terceiros. Assim, mediante autorização judicial, o incapaz (e a
doutrina inclui aqui o portador de deficiência mental, o ébrio habitual e o
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dependente de tóxicos), por meio de representante ou devidamente assistido,
pode continuar o exercício da empresa nas hipóteses apontadas pela lei:
incapacidade superveniente ou herança.

A incapacidade superveniente justifica plenamente o
afastamento do sócio do cargo de administrador, mas não justifica a sua
exclusão. O sócio cotista apenas participa dos lucros das empresa, motivo pelo
qual a sua incapacidade, superveniente ou congênita, não afeta nem
compromete a estrutura empresarial, conforme já decidiu o STF no caso do
menor incapaz.

Com essa proposição, contamos com o indispensável apoio
de nossos ilustres Pares para corrigir essa lacuna no nosso recente Código Civil,
quando esta Casa irá atender aos reclamos da doutrina e da jurisprudência já
consolidada a respeito do assunto.

Sala das Sessões, em   23  de    junho de 2004.

Deputado WILSON SANTOS


